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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes


EMENDA ADITIVA Nº_____
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (SST) NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, NO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0135 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DA AÇÃO
	IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (SST) NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

	TIPOLOGIA  
	 PROJETO
	FUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE    EDUCAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	 EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	PROGRAMA IMPLEMENTADO
	UNIDADE
	01
	R$ 400.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	[bookmark: _GoBack]0136 - CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES E EVENTOS NAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	SECRETARIA DE GOVERNO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 1.020.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 400.000,00







JUSTIFICATIVA:
 
A segurança e a saúde no ambiente escolar são essenciais para garantir um ambiente de aprendizagem seguro e produtivo para alunos, professores e funcionários. A implementação de programas de segurança e saúde no trabalho (SST) nas escolas municipais. Investir em SST contribuirá para a prevenção de doenças ocupacionais e acidentes, garantindo um ambiente mais seguro e saudável no ambiente escolar.


Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda.



Sala das Sessões, 18 de junho de 2024










   DOUGLAS DE SOUZA GOMES
    Vereador/PL


Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
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